
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Determina que as bulas de medicamentos tragam 

advertência dirigida aos atletas sobre sua obrigação 

de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos antes de consumir medicamentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º As bulas de medicamentos trarão advertência dirigida aos 

atletas sobre sua obrigação de consultar a lista atualizada de substâncias e 

métodos proibidos, definida em conformidade com o Código Mundial 

Antidopagem, antes de consumir medicamentos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sítio eletrônico da Autoridade Brasileira de Controle de 

Dopagem (ABCD) esclarece que, segundo o Código Mundial Antidopagem, é 

responsabilidade de cada atleta assegurar que nenhuma substância proibida 

relacionada na Lista de Substâncias e Métodos Proibidos, da Agência Mundial 

Antidopagem (AMA), seja ingerida ou entre em contato com seu corpo. E 

lembra que é inútil tentar justificar que não houve intenção ou transferir a culpa 

para outra pessoa ou alegar negligência do médico, porque isso não elimina a 

violação das regras antidopagem. 

A ABCD salienta que o atleta encontra as informações necessárias 

sobre o assunto tanto em seu próprio site quanto no da AMA e que, em caso de 

dúvidas, o atleta deve buscar aconselhamento junto às entidades esportivas da 

qual faz parte e também conversar com seu treinador, seu médico e demais 

profissionais que integram a equipe técnica. 
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A Autoridade lembra que todo atleta precisa saber que o consumo 

de uma substância proibida sem a Autorização de Uso Terapêutico (AUT), 

válida e emitida pelo órgão competente, constitui violação do Código Mundial 

Antidopagem. Isso significa que o esportista só pode tomar um medicamento 

que contenha substância proibida em sua composição depois de solicitar e obter 

uma AUT. 

A AUT é a autorização, com validade pré-determinada, que o 

atleta precisa solicitar à ABCD caso necessite utilizar, por razões terapêuticas, 

um medicamento que possua substância proibida; a AUT será concedida se não 

existir uma opção de tratamento alternativo ou se forem atendidos todos os 

critérios presentes no Padrão Internacional para Autorização de Uso 

Terapêutico da AMA. 

Segundo a ABCD, o Código Mundial Antidopagem reconhece o 

direito de os atletas receberem o melhor tratamento em caso de doença. Assim, 

se o único medicamento adequado para tratar sua doença contém uma 

substância proibida, o atleta precisa solicitar uma AUT e o pedido será 

analisado por uma comissão de médicos preparada para cumprir os critérios de 

permissão para autorização. 

A ABCD esclarece ainda que não é o médico que tem o dever de 

perguntar se o paciente é atleta ao prescrever um medicamento contendo uma 

substância proibida; é o próprio atleta que tem a obrigação de informar seu 

médico sobre as restrições impostas pelas normas antidopagem. 

Em caso de emergência médica, a Autoridade aconselha o atleta a 

consultar imediatamente seu médico para que ele solicite à ABCD uma AUT 

em caráter emergencial, se os medicamentos prescritos contiverem substâncias 

proibidas. 

E lembra que, mesmo se não estiver em período de competição, o 

atleta deve sempre consultar a Lista de Substâncias e Métodos Proibidos e, se 

necessário, solicitar uma AUT, pois nesse período pode acontecer um Controle 

Fora-de-Competição. 

Em tal contexto, esta proposição que apresentamos busca instituir 

um alerta adicional para os atletas. Na eventualidade de eles terem de consumir 

medicamentos para tratar doenças ou aliviar sintomas de saúde, é essencial que 

eles se lembrem da importância de se informar sobre os efeitos do uso dessas 
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substâncias farmacológicas em sua performance esportiva e as implicações 

desse uso no cumprimento das normas antidopagem. 

Nossa intenção, assim, é ajudar nossos atletas a evitar o doping e 

contribuir para a boa imagem do esporte nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEZE PERRELLA 
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